
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° PEP.0012/2019, DE 07 DE JANEIRO DE 2019

Altera ad referendwn, em parte, o Anexo da Portaria
n° PEP.0549/2018, de 20 de novembro de 2018, que
aprovou o Calendário Escolar do ano letivo de 2019
dos Cursos Superiores do IFSP Câmpus Presidente
Epitácio.

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CÂMPUS PRESIDENTE
EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 3.903, de 04 de
novembro de 2015, considerando o Comunicado 001/DDGA/PRE, de 02 de janeiro de 2019 e o
Artigo 25 do Regulamento do Conselho de Câmpus de Presidente Epitácio do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, aprovado pela Resolução n° 001/2015 -
CONCAM-PEP, de 22 de dezembro de 2015,

RESOLVE:

ARTIGO Io - ALTERAR ad referendwn, em parte, o Anexo da Portaria n°
PEP.0549/2018, de 20 de novembro de 2018, que aprovou o Calendário Escolar do ano letivo de
2019 dos Cursos Superiores do IFSP Câmpus Presidente Epitácio, conforme segue:

ONDE SE LÊ:
- Período de Rematrícula: 21/01 a 04/02/2019

- Período de Matrícula em Regime de Dependência: 21/01 a 04/02/2019

LEIA-SE:

- Período de Rematrícula: 21/01 a 11/02/2019

- Período de Matrícula em Regime de Dependência: 21/01 a 11/02/2019

ARTIGO 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

5LJXTODFNGER

Publicado no Quadro de Avisos do

Câmpus Presidente Epitácio em

ÜL / j2í_ / -zoâl
















